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PORTARIA FAAC Nº 009 DE 25 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre o Regulamento das Viagens Didáticas da Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação.



O Diretor da Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação, da UNESP, Campus de Bauru, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Universidade, e considerando a manifestação favorável da Comissão Permanente de Administração desta Unidade em 01/12/2009, bem como a aprovação da Congregação em sessão ordinária realizada em 15/12/2009,

EXPEDE a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Estabelece o Regulamento das Viagens Didáticas da Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação, conforme o disposto no Anexo a presente Portaria.

    Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. (Proc. 1445/45/01/2009)

PROF. DR. ROBERTO DEGANUTTI

DIRETOR
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